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Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 
LEI N? 7.193, DE 3 DE MAIO DE 1991 
(Projeto de lei n í 2 3 / 9 0 , 
do deputado Ary Kara) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Pindamonhangaba 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Profa. Célia Kei-

ko Ikeda" a Escola Estadual de 1 ? Grau (Agrupada) do Jar-
dim Maricá, em Pindamonhangaba. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 

.Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

hiaio de 1991. 

LEI N? 7.194, DE 3 DE MAIO DE 1991 
(Projeto de lei n? 6 2 / 9 0 , 
do deputado Ivan Espíndola de Ávila) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado na Capital 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se "Profa. Zita Pauli-

na Fenly Botelho" a Escola Estadual de 1? Grau do Par-
que Alves de Lima, Subdistrito de Capela do Socorro, na 
Capital. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 

LEI N? 7.195, DE 3 DE MAIO DE 1991 
(Projeto de lei n? 6 3 / 9 0 , 
do deputado Israel Zekcer) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado na Capital 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se ' 'Profa. Zipora Ru-

binstein" a Escola Estadual de 1? Grau Vila Solange, no 
Distrito de Guaianazes, na Capital. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 

LEI N? 7.196, DE 3 DE MAIO DE 1991 
(Projeto de lei n ° 7 3 / 9 0 , 
do deputado Archimedes Lammoglia) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Embu 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Maria de Cario 

Augusto" a Escola Estadual de 1? Grau do Jardim Santa 
Bárbara, em Embu. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 

LEI N? 7.197, DE 3 DE MAIO DE 1991 

(Projeto de lei n? 8 1 / 9 0 , 
do deputado Archimedes Lammoglia) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Santana do 
Parnaíba 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Maria Fernandes 

Machado de Oliveira" a Escola Estadual de 1 ? Grau (Agru-
pada) do Bairro Bandeirantes, em Santana do Parnaíba. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 

LEI N? 7.198, DE 3 DE MAIO DE 1991 
(Projeto de lei n? 8 3 / 9 0 , do deputado Lobbe 

Neto) 
Dá denominação a Laboratório de Pa-
tologia Avícola situado em Descalvado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Lauriston von 

Schmidt" o Laboratório de Patologia Avícola de Descal-
vado, em Descalvado. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
José Antonio Barros Munhoz, 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 

LEI N? 7.199, DE 3 DE MAIO DE 1991 
(Projeto de lei n? 2 6 8 / 9 0 , do deputado Dalla 

Pria) 

Dá denominação a Centro de Saúde si-
! tuado em Buritama 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Jaime Pinto Cu-

nha" o Centro de Saúde — II Buritama, Buritama. 
Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Nader Wafae, 
Secretário da Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 

LEI N? 7.200, DE 3 DE MAIO DE 1991 
(Projeto de lei n? 3 5 9 / 9 0 , do deputado Francis-

c o Nogueira) 
Declara de utilidade pública a entida-
de que especifica-

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 ? — E declarado de utilidade pública o "Cen-
tro Comunitário José Longo de São João das Duas Pontes 
— CCJLSJDP'-', com sede em São João das Duas Pontes. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO i 
Manuel Alceu Affonso Ferreira, 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Antonio Adolpho Lobbe Neto, 
Secretário do Trabalho e da Promoção 
Alda Marco Antonio, 
Secretária do Menor 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 

LEI N? 7.201, DE 3 DE MAIO DE 1991 
(Projeto de lei n? 3 8 0 / 8 9 , 
do deputado Osmar Thibes) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Capão Bonito 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Monsenhor Pe-

dro José Vieira" a Escola Estadual de 1 ? Grau (Agrupada) 
da Vila São José, em Capão Bonito. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. ' 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 

LEI N? 7.202, DE 3 DE MAIO DE 1991 

(Projeto de lei n? 3 8 1 / 8 9 , 
do deputado Osmar Thibes) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Araçoiaba da Serra 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof? Áurea Duar-

te Rocha" a Escola Estadual de 1 ° Grau (Agrupada) Bair-
ro Jardim Ercília, em Araçoiaba da Serra. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando .Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 

LEI N? 7.203, DE 3 DE MAIO DE 1991 
(Projeto de lei n? 4 5 1 / 8 9 , 
do deputado Campos Machado) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Caraguatatuba 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof. Jorge Pas-

sos" a Escola Estadual de 1? Grau (Agrupada) do Bairro 
Jaraguazinho, em Caraguatatuba. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1991. 
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